PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS Praça Vovó Mariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEIN.5215, DE 09 DE MAIO DE 2025 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação(+)
664.000,00
Anulação
01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
121
12.365.0240.2017.00073.3.90.39.00
01
210000
143
12.365.0240.2017.00083.3.90.39.00
01
210000

Educação na Primeira Infância
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
EDUCAÇÃOINFANTIL-Convênios/entidades/fu
Educação na Primeira Infância
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
EDUCAÇÃOINFANTIL-Convênios/entidades/fu

67.000,00
F.R.:
001
00
72.000,00
F.R.:
001
00
01
04
02
Ensino Fundamental
168
12.361.0210.2019.00003.3.90.39.00
01
220000

Desenvolvimento e Manut.da RedeEscolar
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
ENSINOFUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

525.000,00
F.R.:
001
00
Artigo2o.-O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
010402
Ensino Fundamental
164
12.361.0210.2019.00003.3.90.32.00
01
220000
165
12.361.0210.2019.00003.3.90.32.00
05
200015


Desenvolvimento e Manut.da RedeEscolar
-130.000,00 MATERIAL, BEMOU SERVIÇOPARADISTRIBUIÇÃOGRATUITAF.R.Grupo:
00100
TESOURO
ENSINOFUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
DesenvolvimentoeManut.daRedeEscolar
-534.000,00MATERIAL,BEMOUSERVIÇOPARADISTRIBUIÇÃOGRATUITAF.R.Grupo:
00512
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSSalárioEducação-QESE
Anulação(-)
-664.000,00
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Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
